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Estudo Técnico Preliminar 26/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 086/2024

2. Descrição da necessidade

 

Este Estudo Técnico Preliminar destina-se a contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragem, durante a realização
de eventos esportivos. A Secretaria de Esporte e Lazer, além de incentivar a prática esportiva, é responsável por planejar,
organizar, coordenar, orientar, executar, controlar e fiscalizar as atividades relativas ao desporto no município. Com o retorno das
atividades esportivas, em especial pelos campeonatos de futebol de campo municipal, faz-se necessária a contratação de empresa
habilitada para prestação de serviço de arbitragem; 
Os campeonatos e torneios municipais comandados pela SECESP e/ou apoiados por ela, contam com times de categorias
diversas (veterano, masculino, feminino). Para apenas uma partida de futebol, é necessário um trio de arbitragem, sendo
composta por um árbitro principal e dois auxiliares;
Considerando que os jogos são realizados em campos diferentes simultaneamente, sendo no mínimo 08 jogos em um único dia,
podendo ser em até 04 campos distintos;
Diante isto, a contratação de empresa prestadora de serviço de arbitragem, para contribuir com a demanda, se faz necessária para
suprir a demanda de jogos, uma vez que a SECESP não consegue atender a todos esses jogos apenas com seu quadro de
arbitragem atual.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER JARDELL R. MIERTSCHINK

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, quer municipais,
estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas. Equipamentos sob sua responsabilidade, devendo
apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação.

           Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.
Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo
cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.
Responsabilizar-se pelos atos, danos e prejuízos que a qualquer título causar à CONTRATANTE, e/ou a terceiros em decorrência
da execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar, respondendo por si e por seus sucessores
Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, bem como terceiros, no desempenho dos
serviços. A licitante deverá ser responsável pelo transporte até o local dos jogos, alimentação e uniformes dos profissionais. Os
 profissionais deverão ser qualificados e federados para atuarem no serviço de arbitragem.

5. Levantamento de Mercado

 A equipe de planejamento optou por compor a cesta de preços, realizando a coleta dos orçamentos diretamente com o 
fornecedor, também pesquisas no Banco de Preços e portal de Compras Públicas para um melhor balizamento de valores.



UASG 985725 Estudo Técnico Preliminar 26/2024

2 de 5

6. Descrição da solução como um todo

O futebol é o esporte de maior popularidade no Brasil. Essa popularidade também é percebida em nosso município, com grande
participação de praticantes de todas as regiões do município. Tal situação oportuniza a realização de eventos que contribuem para
a socialização, lazer e prática de esporte como atividade saudável para nossos munícipes;
 O local de prestação dos serviços objeto desta licitação, será em todo o território do Município de Santa Maria de Jetibá - ES. 

     A Secretaria solicitante fará um cronograma e enviará uma ordem para cada prestação dos serviços, objeto deste Estudo.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades são calculadas por jogos, quantitativo estimado conforme quadro abaixo:

Código Especificação unidade Quantidade

3177

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
HABILITADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
MODALIDADE DE FUTEBOL DE 
CAMPO. COMPOSTO POR UM TRIO, 
SENDO: UM ARBITRO PRINCIPAL E 
DOIS ARBITROS AUXILIARES PARA 
PARTIDA PADRAO DE 90 MIN MAIS 
ACRESSIMOS. 

UND. 170

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 111.860,00

 A estimativa do valor da contratação será de R$ 111860,00 (cento e onze mil oitocentos e sessenta reais), sendo R$ 658,00 por 
unidade conforme quadro de preço médio. 

Vale ressaltar, que para a apuração dos valores, foi coletado orçamento com fornecedores diretos, mas também foi avaliado o 
preço que os Municípios do entorno estão pagando, assim, foi apresentado um mapa comparativo de preços. Para balizamento de 
preço, foi realizado a média simples de todos os valores apurados e a mediana, no entanto, optamos pela aplicação da média 
simples devido a proximidade da média simples a mais preços praticados no mercado e por estar próxima do valor mediano.

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação
de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a

 itens ou unidades autônomas;
O item foi organizado de forma a manter a sua individualização, uma vez que o parcelamento do objeto interfere na qualidade do
item.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

As dotações orçamentárias serão descritas no Termo de Referência, porém todas as aquisições estão contempladas na LOA e
PPA.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

 Espera-se atender com eficácia as demandas dos campeonatos e/ou torneios de futebol de campo, realizados e/ou apoiados pela 
secretaria de esporte e lazer. Atendendo a demanda de jogos, uma vez que a SECESP não consegue atender a todos esses jogos 
apenas com seu quadro de arbitragem atual.

13. Providências a serem Adotadas

A demanda será acompanhada pelo setor requisitante, responsável e usuário direto do serviço a ser contratado, este, devidamente
capacitado para tomar as providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação, e eventuais diligências no intuito de
garantir a qualidade de todo o fluxo da contratação pública.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica.

15. DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

Declaramos, para os devidos fins, diante da Secretaria de Administração, que o valor médio para a Contratação de Serviços de
arbitragem, referente ao Processo nº 86/2024, foram apurados por meio de contratações similares publicadas em meios oficiais e
com pesquisas diretas com fornecedores do ramo.

16. DECLARAÇÃO DE NÃO DIRECIONAMENTO

Declaramos, para os devidos fins, diante da Secretaria de Administração, que a  Contratação de serviços de arbitragem,
/2024 referente ao Processo nº 86 , não apresenta possível direcionamento que restrinja o caráter competitivo do certame.

17. FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Fontes de consulta:

  X    Painel de Preços                                                         

     Aquisições e Contratos de outros entes públicos       

       Pesquisa publicada na internet                                   

   x  Pesquisa direta com o fornecedor                              
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       Tabelas Referenciais                                                  

 

Justificativa:

PARA LEVANTAMENTO DOS PREÇOS MÉDIOS DE MERCADO DOS ITENS SOLICITADOS, A EQUIPE 
COLETOU  ORÇAMENTOS DIRETAMENTE COM FORNECEDORES DO RAMO E PESQUISA NO BANCO DE PREÇOS 

 

Série de preços coletados:

FORNECEDOR 1 RM COMERCIAL SPORTS

FORNECEDOR 2 MAURICIO M.D. DUARTE PROMOÇÕES E EVENTOS ESPORTIVOS-ME

FORNECEDOR 3 ITA SPORTS LTDA: 24152072000112

FORNECEDOR 4 NOVA- SOLUÇOES EM SAUDE E ESPORTES LTDA

   

   

 

 

 

Fornecedores consultados que não responderam a solicitação:

NÃO SE APLICA                                                                                                                                                                          

Metodologia utilizada na definição do valor estimado:

     Menor Preço                                                           

   X       Média                                                                     

          Mediana                                                                 

         Outro                                                                       

Justificativa:

   NÃO SE APLICA                                                                                                                                                                      

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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FLAVIA BAUSEN UHL
Mat- 81597

 

 

 

 

 

 

ESTEFANE DALILA STANGE JONAS
Mat- 55074

 

 

 

 

 

 

MELISSA FIOROTTI DALEPRANE
Mat- 53133

 

 

Despacho: Aprovação

 

 

 

 

JARDELL RODRIGUES MIERTSCHINK
Secrtário de Esportes e Lazer

 

 

19. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

19.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando os estudos preliminares efetivados pela equipe de planejamento subscrita acerca do objeto em apreço, constatou-se
a VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA para a prestação de serviço de arbitragem.
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Anexo I - MR7_2024.pdf (160.67 KB)
Anexo II - Media arbitragem.doc (19.5 KB)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

7/2024 FLAVIA BAUSEN UHL 08/02/2024 08:45

Objeto da Matriz de Riscos

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM FUTEBOL

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
LICITAÇÃO NÃO
REALIZADA EM
TEMPO HÁBIL

Atraso no procedimento licitatório por
causas adversas

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Atraso do procedimento licitatório.
2 Atraso na entrega da atividade/serviço aos Munícipes

  Ações Preventivas
P-01 Executar as etapas da contratação com zelo e celeridade Responsáveis: FLAVIA BAUSEN UHL, 

ESTEFANE DALILA STANGE
JONAS, MELISSA FIOROTTI
DALEPRANE

  Ações de Contingência
C-01 Realizar contratar emergencial pelo período de, no máximo, 06 meses, com

cláusula de resilição, concomitante à continuidade do procedimento licitatório.
Responsável: JARDELL RODRIGUES

MIERTSCHINK

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02 IMPUGNAÇÃO DO
EDITAL

Edital em desacordo com normas
específicas do item/serviço

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Atraso no procedimento licitatório.
2 Descontinuidade na Pratica de atividade/serviços aos Munícipes

  Ações Preventivas
P-01 Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital, de forma a não extrapolar as

regulamentações previstas em Lei.
Responsável: MARCOS ROBERTO PELLACANI

P-02 Especificar o item de forma concisa e coerente com o que o mercado pode
oferecer.

Responsáveis: ESTEFANE DALILA STANGE
JONAS, MELISSA FIOROTTI
DALEPRANE

P-03 Observar atentamente as regulamentações na condução do processo licitatório Responsável: MARCOS ROBERTO PELLACANI
  Ações de Contingência

C-01 Tomar as providências necessárias ao saneamento do processo no menor prazo
possível, de modo a permitir a realização do processo.

Responsáveis: MELISSA FIOROTTI
DALEPRANE, ESTEFANE
DALILA STANGE JONAS

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03

LICITAÇÃO
RESULTA SEM
VENCEDOR
HABILITADO

Preços de mercado impraticável ou produto
mal especificado

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Atraso no procedimento licitatório.
2 Descontinuidade do serviço prestado

  Ações Preventivas
P-01 Verificar a existência de empresas em condições de entregar o produto a ser

contratado
Responsáveis: ESTEFANE DALILA STANGE

JONAS, MELISSA FIOROTTI
DALEPRANE

P-02 Verificar as exigências solicitadas e analisar se é compatível com a realidade do
mercado

Responsáveis: ESTEFANE DALILA STANGE
JONAS, MELISSA FIOROTTI
DALEPRANE



P-03 Dar ampla publicidade ao edital Responsável: MARCOS ROBERTO PELLACANI
  Ações de Contingência

C-01 Consultar as empresas do ramo para verificar se as exigências requeridas no edital
não estão restringindo a ampla participação.

Responsável: MARCOS ROBERTO PELLACANI

C-02 Adequar o edital e republicar Responsável: MARCOS ROBERTO PELLACANI

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04

Estimativas de
quantidades
inadequadas dos
itens

Falta de memória de cálculo ou
levantamento inadequado

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Falha na realização dos serviços ou aquisição dos itens - subdimensionamento da demanda
2 Possível dano ao Erário Público - superdimensionamento da demanda

  Ações Preventivas
P-01 Estimar os quantitativos por meio de contratações anteriores e/ou levantamento

que indique a real necessidade do quantitativo dos serviços a serem contratados.
Responsáveis: ESTEFANE DALILA STANGE

JONAS, MELISSA FIOROTTI
DALEPRANE

P-02 Planejar os possíveis acréscimos de quantitativos Responsáveis: ESTEFANE DALILA STANGE
JONAS, MELISSA FIOROTTI
DALEPRANE

  Ações de Contingência
C-01 Reavaliar de forma criteriosa os quantitativos. Responsáveis: ESTEFANE DALILA STANGE

JONAS, MELISSA FIOROTTI
DALEPRANE

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05

Seleção de
prestador de
serviços sem
condições de
cumprir o contrato

Falha do setor de aquisição, licitações e
contratos em analisar de forma criteriosa
as condições de habilitação e os requisitos
mínimos a serem cumpridos pelo licitante
no certame.

Seleção do Fornecedor Administração Alto

Impactos
1 Interrupção dos serviços prestados.
2 Abandono do instrumento de contrato por parte da contratada.
3 As atividades da Unidade serão comprometidas ou até mesmo inviabilizadas

  Ações Preventivas
P-01 Realizar a habilitação do fornecedor de forma criteriosa, atentando para as

qualificações necessárias no instrumento convocatório.
Responsável: MARCOS ROBERTO PELLACANI

  Ações de Contingência
C-01 Acionar a garantia contratual. Responsável: JARDELL RODRIGUES

MIERTSCHINK
C-02 Verificar a possibilidade de rescisão contratual Responsável: JARDELL RODRIGUES

MIERTSCHINK
C-03 Caso haja infração por parte da contratada, abrir processo administrativo visando a

sanção do fornecedor infrator.
Responsável: JARDELL RODRIGUES

MIERTSCHINK

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06

Interrupção do
serv iço por
insolvência ou
abandono da
contratada

Verificação incorreta das condições de
qualificação econômico-financeira do
licitante contratado pelo setor de aquisição,
licitações e contratos.

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Interrupção dos serviços prestados.
2 Abandono do instrumento de contrato por parte da contratada.
3 As atividades da Secretaria serão comprometidas ou até mesmo inviabilizadas

  Ações Preventivas
P-01 Avaliar de forma criteriosa a qualificação econômico-financeira do licitante vencedor

para assegurar que ele tem as garantias requisitadas pela lei.
Responsável: MARCOS ROBERTO PELLACANI

  Ações de Contingência
C-01 Verificar a possibilidade de rescisão contratual. Responsável: JARDELL RODRIGUES

MIERTSCHINK

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-07

Serviço prestado de
forma ineficaz ou
em níveis de
produtividade
insuficiente

Fiscalização ineficiente do serviço pelo
fiscal de contrato. Falta de um método de
medição da qualidade do serviço prestado
pela contratada por parte do fiscal de
contrato.

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Haverá prejuízos às atividades da Secretaria
2 Os serviços não atenderão todas as necessidades da Unidade.



  Ações Preventivas
P-01 Realizar a fiscalização do contrato de forma assídua e eficaz. Responsáveis: CELIO ELIZIARIO DA SILVA, 

JAKSON LAHASS
  Ações de Contingência

C-01 Notificar o fornecedor sobre a insuficiência na prestação do serviço Responsável: CELIO ELIZIARIO DA SILVA
C-02 Comunicar ao Gestor do Contrato para que, se for o caso, seja aberto processo

administrativo visando a sanção administrativa necessária.
Responsável: CELIO ELIZIARIO DA SILVA

C-03 Abrir processo administrativo visando a sanção do fornecedor infrator. Responsável: JARDELL RODRIGUES
MIERTSCHINK

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-08
Serviço prestado
não atende às
expectativas

Má fé da contratada; Projeto básico/termo
de referência sem clareza, com dubiedade
de interpretação.

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Dispêndio de recursos públicos
2 Haverá prejuízos às atividades da Secretaria

  Ações Preventivas
P-01 Revisar as especificações contidas no projeto básico e no termo e referência. Responsáveis: ESTEFANE DALILA STANGE

JONAS, MELISSA FIOROTTI
DALEPRANE

  Ações de Contingência
C-01 Se necessário, sancionar a contratada; realizar outra licitação. Responsável: JARDELL RODRIGUES

MIERTSCHINK

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-09

Impedimento de
rea l i za r  o
pagamento à
contratada devido
falta de regularidade
fiscal

Contratada não cumpre os requisitos Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 Atraso na continuidade nos serviços

  Ações Preventivas
P-01 Deixar claro no edital e seus anexos sobre as obrigações da contratada durante a

vigência do contrato
Responsável: MARCOS ROBERTO PELLACANI

  Ações de Contingência
C-01 Verificar no momento do pagamento as regularidades, comunicando

imediatamente à contratada em caso de alguma falta.
Responsáveis: ESTEFANE DALILA STANGE

JONAS, MELISSA FIOROTTI
DALEPRANE

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

 

 

FLAVIA BAUSEN UHL
Mat- 81597

 

 

 

 

 

 

ESTEFANE DALILA STANGE JONAS
Mat- 55074

 

 



 

 

 

 

MELISSA FIOROTTI DALEPRANE
Mat- 53133

 

 

 

 

 

 

JARDELL RODRIGUES MIERTSCHINK
Secretário de Esportes e Lazer
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